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RESOLUçÃO CRESS/MS No.72312023 de 16 de janeiro de 2023

Dispõa sobre a recomposição dos cargos de trés (03)

Conselheiras desincompatibilizados, no âmbito do
Conselho Regionat de Serviço Socral - CRESS 2r'
Região/MS

A Presidente do Consetho Regional de Serviço Socia/ - CRESS 2í' Região/MS' de

conformidade com a Resolução oFESS 240/90, que ciou o conselho de serviço swial com

juisdiçáo no Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atibuições legais e regimentais:

considerando a desincompatibilização de cargos de três (03) conselheiras
Regionais Maitea Medeiros Fêrreire, carmen Ferreira Barbosa e Elizangela de souza
Olíveira que cumprem mandato eletivo na gesÍão CRESS 21à RegiãdM92020/2023, pan
recandidatar-se e concorrer a cargos eletivos para a gestão 2023/2026, conforme exigéncia

emanada pelo artigo 24 do Códigõ Eleitoral vigente, regulamentado pela Resol.ução.C_ FESS n.

919, de 2b de ouíubro de 2119,-pubticado no DOu n. 207, de 24 de outubro de 20149, Seçáo

1, páginas 9487;

Considerando que em razão da desincompatibilizaçáo, impõem-se a recomposição

dos cargos no ámbito do CRESS;

RESOLVE:

Ar7.10 A representação legat do conselho Regionat de seviço social/cRESS 21ê

RegiádMS, passa a ter a seguinte composição, para todos osfins de direilo:
Eíêtivos;
Presidente: Joana Maia Matos Machado;
Vice Presidente: Barbara Jandaia de B. Nicodemos;
1a Secretáia: Monica llis da S. Vargas,
2a Secretáia:
1o Tesoureira: Janusia Fatima de Souza Boniatti;
2o Tesoureira: HideY Ruth N' Sena
Conselho Fiscal:
le Vogal: Lucimar do Carmo Nefto;
2a Vogal: Maia Lourdes de Sousa Ro/lm;
3' Vogal:

Art.2o A presente composição petdurará até a data designada para o dia

23/OY2O23 último dia- da interposição de impugnação do resultado final da eleição, caso não

seja interposta a refeida impugnaçáo perante a Ç9milslo Regional Eleitoral, em conformidade

iám o CáUnAario Ebrtora1 pulOticáao no Diáio Oficiat da tJniâo n. 214, em 11 de novembro de

2022, Seção 3, paginas 183/184;
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Art.? Havendo interposição da impugnação a desincompatibilização perdurará até

o dia 14/04/2023, data final do julgamento desta ou do recurso interposto â Comlssão Nacional

Eleitoral;
Aft.4o Superado o motivo que impunha a desincompatibilização, quer na situaçáo

prevista peto artigo b. quer na situação do artigo ?.da presente Resolução, as Conse/heiras
'desincompatibilizádas retornarão autómaticamente a assumir seus cargos e funções oiginais,

até a data da nova gestão eleita;

ÁrÍ.5o Os casos orn,ssos seráo decididos pela Comissão Regional Eleitoral do

CRESS;

Art.6o Esta Resotução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada no

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul

\f Conselho Regionaldê SeíviÇo Sociôl ã'FeglSo

Campo Grande-Ms, 16 de ianeiro de 2023.

Á.s. Machado
CRESS

Conselh Presidente
2020/2023
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REsoLUçÃo cREss/Ms No,r23l2023 de 16 de janeiro de 2023 oispõe sobre a recomposição dos cargos
de três (03) Conselheiras desincompatibilizados, no ámbito do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 214

Região/üSÁ presidente do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 214 Região/MS, de conformidade com

a {esolução CFESS 240190, que criou o Conselho de Serviço Social com jurisdição no Estado de Mato Grosso

do Sul, nô uso de suas atribuições legais e regimentais;Considerando a desincompatibilização de cargos de três
(03) Conselheiras Regionais Marilea Medeiros Ferreira, Carmen Ferreira Barbosa e Elizangela de Souza Oliveira
que cumprem mandato eletivo na gestão CRESS 21a Região/MS/2O2012O23, Parâ recandidatar-se e concorrer
a cargos eletivos para a gestão 2023/2026, conforme exigência emânada pelo artigo 24 do Código Eleitoral
vigen[e, regulamentado pela Resolução CFESS n. 919, de 23 de outubro de 2019, publicado no DOU n. 207,

Oé Zq àe dutubro de 20149, Seção 1, pá9inas 94197; Conslderando que em razão da desincompatibilização,
impõem-se a recomposição dos cargos no âmbito do CRESS; RESOLVE:Art. Lo A representação legal do Conselho
Regional de Serviço Social/CRESS 21a Região/MS, passa a ter a seguinte composição, para todos os fins de

diráito: Efêtivos; Presidente: Joana Mâria Matos Môchado;Vice Presidente: Barbara Jandaia de B. Nicodemos;14
Secretária: Monica Ilis da S. Vargas;24 Secretária:10 Tesoureira:Janusia Fatima de Souza Boniatti;20 Tesoureira:
Hirley Ruth N. Sena. Conselho Fiscal:1a Vogal:Lucimar do Carmo Netto; 2a Vogal: Maria Lôurdes de Sousa

Rolim; 3a Vogal :Art.20 A presente composiçâo perdurará até a data designada para o dia 23/0312023 último d ia da

interposição ãe impugnação do resultado final da eleição, caso não seja interposta a referida impugnação pêrante
a Coinissâo negioáal eleitorat, em conformidade com o Calendário Eleitorà|, publicado no Diário Oficial da União
n. 214, em 11?e novembro de ZOZZ, Seção 3, paginas 183/184;Art.30 Havendo interposição da impugnação a

desincompatibilização perdurará até o dla 74/04/2023, data final do julgamento desta ou do recurso interposto
à Comissão Nacional Elêitorali
Art.4o Superado o motivo que impunha a desincompatibilização, quer na situação prevista pelo artigo 20. quer na

situação ào artigo 3o.da presente Resolução, as Conselhêiras desincompatibilizadas retornarão automâticamente
a assumir seuicargos e funções originais, até a data da nova gestão eleita;Art.50 Os casos omissos serão
decididos pela Comissão Regionãl Eleitoral do CRESS;Art.60 Esta Resolução entra em vigor nâ presente data,
devendo ser publicada no Diário oficial do Estado de Mato Grosso do sul.Cãmpo Grande-Ms, 16 de janeiro de

ZO23.A.S. Joana Maria Matos Machado CRESS No. 0787 - 27a Região/MS Conselheira Presidente Íríênio
202012023

EDITAL DE RECEBIMENTO
ECO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA torna pÚblico que recebeu da Fundação de Meio Ambiente do
pantanat a Llcença Prévia No 0612í,22 com validade de lE (dezoito) mesês a contar de o81L212022, paÊ
atividade de DEpóslTo DE i,rATÉRrA-PRIMA, MANUFATURADOS, MERCADORTAS E PRODUTOS, localizado
na Rua Campo Grande, S/N, coordenadas Lat. 19o 1'3O.OO"S e Long. 57o40'24.4O"O, Aeroporto, Corumbá-1,4s.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS

EDITAL DE INTIMAçÃO
Convocamos o senhor Engenheiro Agrônomo HAMILTON LUIZ LEDESMA DE NADAI, a comparecer no prazo

de 1O (dez) dias, contadoi a partir da data desta publicação. às dependências da sede do CREA-MS, sito à Rua

Sebastião Taveira, 268 - Baírro São Francisco - Campo Grande - MS, para tratar de assunto de seu interessê,
referente ao Processo DEP 160.12212018.

campo Grande, 20 de janeiro de 2023,

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO
PRESIDENTE

EDITAL DE INTIMAçÃO
Convocamos a senhora KÀRINA OCAMPO RIG}II CAVALLARO, a comparecer no prazo de 10 (dez) dias,

contados a partir dâ data desta publicação, às dependências da sede do CREA-MS. sito à Rua Sebastião Tôveira,

268 - Bairró São Francisco - Cômpo Grande - MS, para tratar de assunto de seu interesse, referente ao Processo

DEP 160'901/201t 
aampo Grande, 20 de janeiro de 2023'

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO
PRESIDENTE

EDITÂL DE TNTIMAçÃO
Convocamos o senhor HONóRIO RIBEIRO, a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data

desta publicação, às dependências da sede do CREA-MS, sito à Rua Sebastião Taveira, 268 - Bairro São Francisco
- Campo Grande - MS, para tratar de assunto de seu interesse, referente ao Processo OEP P2OZ2/O42034-4.

Campo Grande, 20 de janeiro de 2023.

ENG. AGRIM. VANIA ABREU DE MELLO
PRESIDENTE
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